
Anuo I $aM»ado SO <Ic Maio «Io 1868. 1J_«micro HO
aas -ac asasse

___=

0 JORNAL DO CEARÁ publica-se DiARiAMEisrTE, A. excee

ÇÃO DOS DIAS IMMEDIATOS AOS DOMINGOS E DIAS

SANTOS DE GUARDA; A' RUA FORMOZA N, 89.

iVSSIGNATURÂS' para a capital por anno is_:its, por g me-
ZES G:RS. PARA O INTERIOR E PROVÍNCIAS P0R ANNO
14:RS, POR 6 MEZES 7: RS. PAGAMENTOS ADIANTADOS.

PARTE OFFICIAL.

ACTOS LEGISLATIVOS DA

(Conclusão.)

O bacharel Pedro Ledo Velloso, presidente da pro-
vineia do Ceará etc. Faço saber a todos os seus

habitantes que a assembléa legislativa provin-
ciai, sob proposta da câmara municipal da ei-

dade de Sobral, decretou o seguinte :

SECÇÃO IV.

Das estradas * ladeiras.

Art. 72. NiRguem poderá cortar ramos de are

\ores em terras alheias sem licença de seus donos-

O infractor será multado cm mil réis,por cada arvo-

re cujo ramo cortar, além da ihdcmnisaçâo á seus

donos.
Arl. 75. Fica tambem prohibido cortar-se ma-

deira em terras alheias sem licença de seus donos,

na qnal se mencionará o dia em que começou,

quando se acabou; defendo esta licença ser apresen-

tada ao fiscal pela pessoa que vier.oú mandar ven-

der a madeira. Esta disposição lambem é exlen ¦

eiva ao có te dc lenha ou madeira para b:dças. 0

infractor será multado em tros mil réis ou tres dias

dc prisão, si o corte fôr de madeira; si porém fôr
de lenha ou balças, será a multa dc quinhentos róis

ou dous dias de prisão.
Arl. 54. Todo proprietário, rendeiro ou aggrc-

gado de ii lios da serra Mcrimca rui Rosário, fica
obrigado a extinguir,no mez de abril de cada anno,
os formigueiros, que encontrar em suas terras. O
infractor será multado em quatro mil róis ou quatro
dias de prisão.

Art. 75. Todos os moradores do campo ficam
obrigados à acoirar suas casas, cercados e currao*,
nos mezes de julho a agosto de cada anuo, afim de

«viturem algum incêndio; lambem fieiuh obrigados
á aeodir de promplo, sempre que forem chamados

pelos visinhos para a eximcção dos incêndios, que
tenham lugar nasimrhediaçõís de suas casas. O
infractor será multado em quuiru mil réis ou qualro
dias de prisão.

Art 76. Todoocomboyeiro ou viandanle, que,
por falta de cuidado, der lugar ao apparecmento
de algum incêndio no logar em que tiver descan-
çado, ou pernoitado será multado, em seis mil réis
ou seis dia« j^de prisão além da obrigação de salis-
fuzero damno que tiver causado.

Art. 77. Ftcam absolutamente prohibidns as
linguijadas, pelos damnos que cfellas resultam, tán-
to aos peixes, como as águas dos rios. O infractor
será multado em oito mil réis ou oito dias de prisão.

Arl. 78. Ninguém poderá atravessar os rios, ao
vasarem, com cercas de varas ou de pedras, lendo
por fim empedir a passagem do peixe de uns pára
outrus poços. O infractor será multado em qualro
mil réis ou quatro dias prisão.

Art. 79. Os proprietários ou rendeiros de sítios
nn serrada Meruoca e Rosário ficam obrigados á
pagar de imposto, annualmente, por cada bo Ia n de ira
quatro mil réis, e por cada caititu ou roda de fazer
farinha mil réis; ficando a câmara obrigada á man-
dar concertar annualmente as principaes ladeiras,
qne dão entradapara esta cidade, cujo serviço po-
dera ser feito pur arrematação.

Art. SO. Esla câmara para poder oceorrer ã

todas as despezas de seu municipio restabelece os
seguintes impostos, que foram omiltidos no capitulo
5nN, titulo 34, da resolução provincial n. 1187 de
12 de setembro de 1865, os quaes são] sntiquissi-
mos e constituem uma boa renda para a munieájpa-
lidado; devendo notar-se, que o primeiro d'estes lin-
postos, foi espontaneamente offerecido pelns eontri-
buintes á datar do tempo em que teve lugar sua co-
branca.

§ t° Cinco foís por cada meio dc solla,que sahir
do municipio, os quaes serão pagos pelu exportador.

§ 2° Dous mil réis por cada licença conce-
dida a mestre de officio para ter lenda aberta;sendo
nacional, e oito mil réis sendo estrangeiro: aquelle
que não tiver a licença, sendo nacional, pagará a
multa de quatro mil réis ou sofJrerá quatro dias
de prisão; esendo estrangeiro n de doze mil réis ou
oüo dias de prisão, ficando além d'isso nm e outro
obrigados á tirar dita licença.

Arl. SI. As multas impostas por esta câmara
reverterão todas em benificio do município.

Arl. 82. Fica prohibido tocar-se signaes nos
igrejas antes das seis horas da manhã e depoisdns
sejs dc tardei e por cada pessoa que fallecer, náo
se locará mais do que tres signaes, e cada um nâo
deverá durar mais do que cinco minutos. Os in-
fractores sofirorão a multa de vinte mil réis ou dez
dias de prilão.

Revogadas as disposições em contrario.

Mando, portanto, a todas as autoridas, á quem o
conhecimento e execução da presente resolução per-
lencer que acumprão, e facão cumprir tão inteira-
mente como n'ella se contém. O secretario da prn-
vineia a faca imprimir, publicar e correr.

Palácio do Governo do Ceará, nos 27 de novem-
bro de 1867, AG0 da Independência e do Império.

Pedro Leão Yelloso.

Sellada e publicaria na secretaria do governo do
Ceará, aos 27 de novembro de 1867.

O secretario,

Goncalo de Almeida Souto.

Registada no livro competente. Secretaria do
governo do Ceará, aos 27 do novembro de -1867.

O chefe da Ia secção,
**- ÍÍEllMINIO OlYMPK) DA RoGIU.

GOVERNO PROVINCIAL.

__x|íei_3-cutt© do «lia. 15 tto maio de
4§è§.

Ia SECÇÃO.

Oflicio.—Ao delegado do policia de Sobral. —
N. 8.—Respondo ao seu ofiieio, de 4 do mez correu-
le,j dizeiido-llie=qiie, em data de hoje, expedi or-
dem ao corrimanclaiile superior da guarda nacio-
nal d'esse municipio,no sentido de destacar IO praças
da mesma guarda nacional, inclusive um sargento'
devendo aquella força ficar á disposição de Vmc..
para auxilial-o no serviço do recrutamento ; visto
nào haver actualmente praçus disponíveis do corpo
de policia.

INãp havendo igualmente armamento com que se
possa satisfazer a sua requisição, cumpre que remètlá
oqueabi existir, para ser concertado n'esla capital
depois do que lhe será rcenviadodo.

Dou-se conhecimento ao 'respectivo 
comman-

¦Jante superior.

Di» 1G.
Ia SECÇÃO.

Portarias.:^) vice-presidente da provincia, au-
torisado pelo art. 3o do decreto o. 1:555 de 6de
abri! do 185í. designa ocommnndaiite do Io batalhai
dc infantaria da guarda nacional dVsta capital, coro-
nel José Nunes de Mello, para substituir o respeeti-
yo Gòmmandanio superior em seu impedimento de
tres mezes; o que se cornmunicará à quem compeitir.

O vice-presidente da província, usando da auto-
risüção que lhe confere o art. 48 da lei n. 602 de
•19 do setembro (M8o0, e precedendo proposta do
commandante do batalhão n. -11 da guarda nacio-
nal do lcó, nomôa, em virtude de informação do
respectivo commandante superior para os poslos
vagos de officiaes d'aquelle batalhão os cidadãos
abaixo declarados i

5a companhia.
Tenente.--O alferes Manoel Nunes Colleira.
Alferes.—-O cidadão Aureliano Ferreira Vianna.

§adita.

Capitão.—O tenente Miguel Fiusa de Pontes;
o que se communicará áqiiom compelir.

O vice-presidente da provincia, usando da facul-
dade que lhe concede o art. 69 da lei n. 602 de 19
de setembro de 1850, resolve conceder passagem
para o serviço de reserva, á vista da informação do
commandante superior da guarda nacional do mu-
nicipio do Aracaty, ao alferes da -Ia companhia do
batalhão n. 7, José Cavalcante de Albuquerque;
ficando aggrcgado a' secção do batalhão n. 2, do
mesmo serviço, em conseqüência de ter sido julga-
tio incapaz de continuar no sen iço «divo pelo para-
cer da junta medica, que o inspeccionou; o que se
communicaríi'a' quem eompelir.

O vice-presidente da provincia, autorisado pelo•irt. 48 da lei ri. 602 de 19 de setembro de 1850, o
precedendo proposta do commandante do batalhão,
ri. 25, dn guarda nacional da Imperatriz, nomèa,
em vista de informação do respectivo comman-
dante superior, para os postos vagos no referido ba-
lüllíáu ós cidadãos seguintes :

ESTADO-MAIOR.

Tenente qu_rlel-meslre.—O alferes Anlonio Fer-
reira de Andrade Filho.

-Ia companhia,

Capitíio.—O tenente Jusé Manoel Alves.
2fa dita.

Tenente.—O alferes Manoel de Mello Cordeiro
Montenegro.

5" dita.

. Alferes.—O cidadão Urbano de Mello Monte-
negl'0.

Aadila-

Tenente.-—O alferes Manoel cordeiro dos Santos.
7* dita.

Capitão.-—O tenente Innocencio Francisco Braga.

8a (Ma

Alferes.—O cidadão Joaquim José dos Santos Ju-
nior; o que so cornmunicará á quem'compelir.

O vice-presidente da provincia, usando da auto-
risação que lhe é concedida pelo arl. 46 da lei n.
002 de 19 de setembro de 1850, e precedendo pro-
posta do commandante do batalha© n.38 da guarda
nacional do municipio do Ipíi. nomôa, em vista d,
infoifmnção do respectivo commandante superior
Jíião Gomes de Jetus, porá o posto de alferes por-
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ta-bandeira do mesmo batalhão ; o que se comoiu-
nicará á quem competir.

O vice-presidente (Ia provincia, autorisado pe-
lá resolução provincial rj^ 750 de 22 de outubro de
-1855, nomôa para exercer o cargo de professora da
cadeira do ensino elementar da Villa-Viçoso, D.
Francisca Silviua das Virgens, visto ter sido apprb-
yadano exame á que respondeu perante a respectiva
commissão, como consta do olliciodo director geral
interino da instrucção publica, de 15 do corrente
mez, sub n. 115 ; o que se communicará' a' quem
competir.

O vice-presidente da provincia, attendendo ao
que lhe requereu Vioenle.Josó da Costa, professor
de instrucção elementar, ultimamente removido da

povoação da Tucunduba para a da Lapa, e á visla
de informação do director geral interino da instruo-

ção publica, proroga, por dous mezes, o prazo de
40 dias que lhe foi marcado para se apresentar na
localidade de sua nova cadeira ; o que se cornmuni-
cará à quem'competir.

O. vice-presidente da provincia promgn, por 20
dias, sem o respectivo vencimento de ordenado, a
licença concedida, para tratar de sua s'aúdc, a Mar-
cellijio Pereira das Virgens, professor de instrucção
prmaria de Villa-Viçosa; o que se communicará à
quem compelir.

Fizenam-?eus devidas cornmunicaçõos.
Oílieics—::Ao commandanle superior da guarda

nacional da capital.=N. 64.=Em resposta ao sen
officio d'esla data, tenho a significar-lhe—que em
vista das razões apresentadas, não só por V. S., co-
mo polo major commandante da força destacada, as
quaes,ein parte,me parecem procedentes,o autoriso á
chamar para o serviço da guarnição mais um tenente.

Quanto à reclamação feita pelo mesmo major
commandante sobre a inconveniência de continuar
no serviço o alteres do batalhão n. 41, Ernesto de
A.encar Araripe, cumpre que V. S. o faça dispensar
dp cléstacaraetüo, e remellendo, por copia, ao com-
mandante do referido batalhão, não só o citado uííi-
cio, como o d'aquelle major.que junto lhe envio,or-
deno-lha^a apresentação de um outro ofílcial para
subílituir o alferes dispenso.

áo da Granja.—N. 21,^Respondendo ao seu of-
cio <ie data de 15 do mez próximo findo, acompa-
nluulo do que lhe foi dirigido pelo capitão Silvestre
de Oliveira Barcellos, tenho a dizer-lhe=que, não
dando alei aoíesso nas nomeações de commandan-
;tes âft earpo*,e podendo ellas recahir em qualquer
çmih, nenhum direito tem o mesmo capitão ao pos-
tu de leíientç-épronel do balalhão de reserva, crea-
4o ullini#^errte no município de Villa-Viçosa'.

In ffeprovedor da Santa Casa de Misericor-
día,-^|í': ll.^Accuso recebida, com ò sai oflicio de
45 dj? mez corrente a copia do relatório por Vmc.
apresentado na posse da nova meza administrativa
d'essa Santa casa.

Ao juiz de direito do Aquiraz.^lN. 8.—Devol-
vo-lhe omappa dos trabalhos da promoturia publica
d'essa comarca a que veio acompanhando o seuof-
ficio datado de 7 do corrente afim de que seja aquel-
le mappa encaminhado pelo canal compotenie.

Ao da Irnperatriz.^N. 5.—Remetto a' Vmc. a
petição em que João Facundo da Cunha Linhares,
residente n'essa comarca, pede para ser provido na
serventia vitalícia dos oííicios de justiça do termo de
Quixernmobim, afim de que, depois de pagos pelo
peiicionario novos e velhos direitos, informo Vmc.
sobre as suas habilitações e merecimento, declaran-
do explicitamente—si elle está no caso da merecer a
graça, que impetra.

Ào da Granja.—N. 7.=Com o seu officio de da-
ta de (5 de maio corrente, sob n. 12, aceuso reco-
hida a copia do processo mandado instaurar, de
ordom da presidência, contra o ex-delegado de po-
liciad'ossciermo Joaquim Bernardino Lopes da Paz.

fo; delegado de policia de S. Quitaria.—IN 2.—
Êâ rosposta ao officio datado de 24 do mez proxi-
mo findòj em que Vmc. faz sentir a falta de for-
ça TiVsse termo, tenho a dec!arar-lhe=:que não é
posswel actualmente, por não haver n'csta capital
p)'çiçá| Èú corpo de policia dispuniveis para satisfazer
sua requisiçüo, que será opportnnamenle aUendicla.

lN'csla data, porém expediu-se ordem ao com-
mandante superior da gujrda nacional do municipio
do Ipú, no senlido de pôr á sua disposição as pra-
ças deque precisar para diligencias policiaes ;e iam-
bem para.oom urgência, fazer destacar ahi oito guar-
das nacionaes, inclusive um argeuio, destinados á
o auxiliarem no serviço do recrutamento.

Deu-se conhecimento ao respectivo comraan-
dante superior e á Ihesouraria de fazenda.

Ao presidente g mais membros da junta de revi-
sáo da qualificação dos votantes da parochia de

Quixeramobim.=S. IN.—Accuso o recebimento da
copia da revisão da qualificação do-votantes d'essa

parochia, acompanhada do oíFicio de Vmcs. datado
de 5 de maio currunle.

2.a sucção.

Oílicios.—Ao inspector da Ihesouraria dc fazem-
da.—N. 22t.=Para us fins convenientes, envio á
V.S. o orçamento da despeza que lem de fazer-se
com os reparos do pavimento da ponte e carrll de
Cerro, pro* ondo são conduzidas cs mercadorias; do
ípapiche para a alfândega.

Ao engenheiro director da repartição das obras

publicas.—N. 46.— Respondo ao sen ulficin, n. \%h
de 5 oo mez currenle, dizendo.-ltie==qnê fica no-
meado o engenheiro ajudimte da secção á seu cargo
Henrique Iheberge, para proceder au exame nos
pontes e em oulros matoriaes remettidos da Europa
na barca ingleza Cearense, de conformidade coma
cláusula 7a do contracto celebrado em 4 de fevereiro
do atino próximo passado.

Deu-se sciencia á ihesouraria provincial.
Ao mesmo.=N. 47.—JNào lendo ainda sido feitos

os 'concertos na cadeia d'esla capital, como lhe fui
ordenado, o sondo elles urgentes, segundo repre-
senta o Dr. chefe de policia, cumpre que Vmc, com
a máxima brevidade, providencie em ordem á que
sejam elles levados a' effeito.

Ao commandante do corpo de policia.=N. 50.—
Fico inteirado, por seu officio datado dc 5 do cur-
rente, de ler Vmc. nomeado o tenente Prudente Go-
mes Brasil para exercer as funcções de secretario in-
terilio d'oss6cor(.o, durante o impedimento do eíTèc-
tivo, alferes Felippe Thiago Pessua Ribas, que se
acha doente ua cidade da Granja.

C mmunicou-se ao inspector da thesourariá pro-
vincial.

ÜESrAClIOS do dia 16.

Officios.

Adolpho Hürbsler, engenheiro fiscal da illumi-
nação á gaz, remettetulp as;contas du gazcònsuni-
mido com a illuminação de palácio, corpo de guar-
nição e alfândega, nu mez de abril próximo pas-
sado.—Remettido ao Sr. inspector da Ihesouraria do
fazenda para pagar em termos.

O mesmo funeciunario, remettendo a conta do

gnz consnmmido para a illuminação do quartel da

policio,no mez de abril próximo passado.=^Remotli-
do á Ihesouraria provincial para pagar em termos.

Requerimentos.

Bacharel Antônio Joaquim Buarque de Nasarelh,

pedindo, por certidão, quaes as comuiissões, de que
foi encarregado pda presidência para fora da capi-
tal, assim como as respostas que teve por occasião
(1'essas commissôes, quando chefe de policia da pro-
vincia.—Certifique-se. »

Firmino Rodrigues do Farias, morador no Tam-
boril, pedindo pagamento de um prct.=Pague-sc
em termos.

meiro uniforme do esquadrão de cavallaria n. íi.
da guardu nocional de Pernambuco sobrocasaca c
calça de panno azul com vistas, gollao canhões es-r
earlates, kepis e penacho preto.

Por decreto do C do corrente foi reorganisad0
nasfreguezias do Santa Rita, Paquetà o Ilha do (Jo-
vèrnador, do municipio da corte, com o numero de
8 companhias, o tf batalhão do infanlaty» da guar-
da nacional, dissttoido pelo decreto n. 5,819 de
março do anno passado.

DECRETO N. 4,176 DE 6 DE MAIO DE IS6S.

Manda observar o regulamento sobre passapoiies
* para (ora do Impem.

Hei por bom, para a execução da lei n. 1,414,
de -17'de agosto do anno próximo passado, que se
observe o regulamento sobro passaportes para fora
do Império, que com este baixa, assignado por Mar-
lim Francisco Ribeiro de Andrada, do meu conse.
lho, ministro e secretario de estado dos negócios
da justiça, que assim o tenha entendido e faça exe
cutar.

Pelado do 'Rio 
de Janeiro, em 6 de maio do

1868, 47a da independência e du Império. =='Chm a
a rubrica de S. M. o Imperador.— Martim Irancis-
co Ilibeiru de Andrada.

Regulamento sobre passaportes para fora do Impe-
rio, a ({ne refere o decreto desta data.

Art. r Os passapi rios, para nacionaes siihirem
do Império, são obrigatórios somente quando o via-
jante fòr menor, ou filho-familia, mulher casada, c
escravo.

Neste caso, o passaporte não pudera ser con-
cedido senão com expressa autorisação do pai, lutor,
marido ou senhor.

Ait. 2o Os estrangeiros, para sahirein do Impe-
rio, deverão apresentar o passaporte, com que nelle
entrarão, ou, na falta desse passaporte, outro, ex-
pedido pelas respectivas legaçõos ou consulados.

Arl. 3° Taes passaportes, para valerem, depen-
dem do—visto—da autoridade policial do lugar de
embarque ou sabida.

—O—visto—ê sempre gratuito.
Arl. tf A disposição do art. Io é applicaval 

'aos

estrangeiros domiciliados do Império.
Art. 5o As autoridades brazileiras deverão, lo-

davia, conceder os passaportes requeridos por ria-
cionaes ou estrangeiros, que o quizerem, por mo-
tivo de pr«.torção e para a facilidade do viagéiite.

Art. 6o A concessão do passaporte ou do—vis-
to—não depende dos annuncios e formalidades exi-
gidas pela legislação actual, que fica deíugad.a.i

Art. 7o A viagem, porém, pôde ser impedida
antes uti depois du passaporte, ou do—visto —nos
casos seguintes :

§ Io Pôr ordem do governo, por motivos diplo.
malicos, relativamente aos súbitos estrangeiros.

§ 2oPelas autoridades policiaes ou judiciarias, se
o individuo estiver condiam ado, pronunciado, ou
mesmo indiciado em qualquer crime.

§ 5o Pelas autoridades judiciarias, nos cassem
que, pelas leis íiscaes civis, ou commerciaes, este
procedimento lenha logar.

, Art. 8o Os passaportes serão expedidos pelas
mesmas autoridades que actualmcntu us concedem.

Art. 9o Em tempo de guerra, ou no caso do
arl. 87 do regulamento n. 120 de 51 de janeiro de
1842, as disposições deste regulamento poderão ser
provisoriamente alteradas como fôr necessário.

Palácio do Rio de Janeiro, 6 de maio de 1868.
—Marlim Francisco Ribeiro de Andrada.

SOLLETIM OFFICIAL.
Miaa5stea,Eí> cia jaBSíiça.

Por decreto de 29 de abril ultimo fui elevado á
categoria de secção de batalhão a 6a secção de com-

panhia do serviço da reserva da guarda nacional
do Ceará; á categoria do batalhão a 1" secção do
batalhão de infantaria do serviço activo da mesma

provincia.
Por decreto da mesma datamarcou-so para pri-

MÍBaã$&eB*BO ai© laaipcrio.

Em data de 8 do corrente foi expedido o seguin-
íe fiviso:

a lllm. e Exm. Sr.—Ern seu officio de 50 do
mez findo V. Exe. sujeitou a dicisão do governo
imperial a consulta quo lhe dirigiu a câmara muni-
cipalide S. João da Barra, s^b se ô-incompativel o
exercicio dos cargos de fiscal e de substituto do sub-
delegado,

« Sendo incompatível, á vista do que se acha
declarado no decreto n.429 de 9 de agoslo de 184S
o exercicio dc cargos que possuo tornar necessária

j'

7ter

<
> <
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na mesma oceasião a presença dos funcionários em

lugares diííerentes, não pode o fiscal da câmara

servir semultaneamente como subdelègado de poli-
cia.

« O que comrnunico a V. Exc. para os fins con-

venientes.
a Deus guarde a V. Exc. -José Joaquim Fer-

nandes Torres.—St. presidente da provincia do Rio

de Janeiro.»
—Por portaria de-II de maio corrente foi nome-

ado o praticante da alfândega da corte Pedro Gue-

des de Carvalho para o lugar de praticante da so-

cretaria de estados dos negocio do império, visto

ter provado achar-se comprehendido na disposição

do paragrapho único do art. 9o do decreto n. 4,154

de 45 de abril ultimo.
—Por cartas imperiaes de 15 decorrente i

Foi nomeado presidente da provincia das Alugo-

as o bacharel Graciliano Aristeues do Prado Pimen-

tel.
Forão concedidas as honras de conego da capei-

Ia imperial ao padre Manoel da festa Uonorato.
Forão naluralisados cidadãos brasileiros os su-

bditos portuguezes José Pacheco da Costa e José

Joaquim de Magalhães Abreu.
Por decretos da mesma data :
Foi concedida a exoneração que pedio o ba-

charei Antônio Moreira de Barros, do cargo de

presidente da provincia das Aiagôas.
Foi nomeado official da secretaria da mordomia

mór de Francisco Pinto de Mello, para o lugar de
escrivão dos filhiamcnlos da casa imperial,

Forão apresentados o padre Bernnrdino Jorge,

na igreja parochial de Santo Antônio da Encruzilha-
da, da provincia do Rio de Janeiro ; e o padre Joa-

qnirnEloy de Medeiros, na de S. Miguel de Terra

Firme, da provincia de Santa Catharína.
Foi nomeado official da ordem da Rosa o ba-

charei Antônio M-reira de Barros, pe'os serviços

prestados om relação a guerra com o Paraguoy.

NOTICIÁRIO-
FoilTALK/A, 50 DB MAIO DE 1868.

Licença.—Concederam-se ires mezes de li-

cença, para tratar de seus interesses onde lhe con-

vier, ao delegado de policia do termo do Aracaly,

Vicente Gurgel do Amaral.

€ar§os policiaes,—Sob proposta do Dr

hefe de policia interino foi demittido Jínâo Baptista
Ferreira Braga de subdelègado do districto de Tu-

batinga, termo de Maranguape, por ser octogenário

e se achar impossibilitado de continuar a servir • e

noméa para o substituir, o capitão Pedro do Ama-
ral Barbosa.

—Foi também nomeado, por se achar vago o
lugar, subdelègado do districto de S. Bento da Amon-
tada, termo da Imperatriz, o cidadão João Rodri-

gues de Vasconcollos.

Serviço tia a:iiarMÍcao.=-Sc é exacto
ii iA

que alguns chefes de policia e quaesquer auto rida-
des têm tomado para creades alguns presos, ou lhes

permiltido sahir da cadeia, nós declaramos ao Pedro
11, que reprovamos semelhante pratica abusiva, que
significa pelo menos da autoridade publica sensível
falta de bem entendidos escrúpulos em cumprimento
de deveres.

Recebendo S. Exc. o Sr. Dr. Rodrigues a com*
municação do Dr. chefe de policia, de que o preso
João de Oliveira se achava fora da prisão, por con*.
sentimento do alferes Farias, providenciou com cri-
terio, mandando dispensal-o do serviço.

Entendeu que essa medida era indispensável para
evitar fugast que, como diz o contemporâneo, se
tem dado.

O Exm. Sr. Rodrigues, para tomar uma delibe-
ração, tendente a imprimir nos actos de sua admi-
nistraçàu a força moral, que devo munler a primei-

ra autoridade, e principalmente no que respeita á
investigação dos actos dos seus sobordinados, não era
obrigado a mandar ouvirão alferes Farias. Era sufíi-
ciente a communicação da segunda autoridade, para
constituir a base do seu procedimento.

Para que o Sr. alferes Farias houvesse respon-
dido ao Sr. subdelègado, que o sentenciado Oli-
veira se achava em casa <3e determinada pessoa, e

fora da prisão por seu consentimento, nâo seria ne-
ccssario,na phrase do contemporâneo, dar-se auson-
cia de bons sentimentos em seu enrneter.

Pelo contrario, cremos qno o Sr. alferes Farias

ô dotado de boas qualidades, e que foi sensível ás ins.

lancins do desgraçado preso, que lhe rogara algumas

horas de liberdade.
E quanto á nós, o modo franco e um pouco rude

de sua resposta ao subdelègado, não é ainda sigrii-

ficaçao de máos sentimentos; Não quiz fazer mysle-

rio de sua condescendência, quo fez conhecida com

franqueza inconveniente.
O subelegado,o Sr. Bastos.transmiltindo a oceur-

rencia ao Dr. chefe do policia, cumpriu o seu dever.

Tendo sido enviado por aquella autoridade su-

perior á fazer indagações a respeito do aviso rece-

bido quanto a sahida de João de Oliveira, deu con-

ta de sua missão com a integridade, que se lhe

reconhece.
Si a inconveniência da revelação do Sr. alferes

Farias lhe trouxe conseqüências, que aíTcctnram

depois os seus interesses e mesmo a seu pundenor,
a culpa é não por certo do Sr. subdelègado pela
fiel exposição, que fca ao Sr. Dr. chefe de policia.

O Sr. subdelègado é reconhecidamente prudente,
e bem conceituado, como autoridade e como cida-

dão, recommondado por qualidades estiinaveis,

Lilíérdade de Imprensa.=Diseute-
se na câmara uni pVojecto e .diversas emendas no
sentido de estabelecer mais garantias à liberdade do

pensamento, assignando ao jury a missão de julgar
os crimes respectivos. E um dos principies commot.
limemos da idéia liberal.

INTERIOR.

uixerainobifli 14» dc maio de 1SGS

Amigo Redactor—E' penosa a tarefa, qna me
impuz de dar noticias aos seus leitores do que fosse
por aqui oceorrendo de mais importante.

Não fadarei d'aquillo, de que não tiver perfeito
conhecimento, e nem me exporei á ser contestado
por falia de exaclidão.

Assim mesmo, meu amigo, antevejo as odiosida-
des, que me hão de sobrevir, se quizer ser impar-
ciai e fiel ua exposição dos factos. Seja como fôr,
nas circumstancias, em que me acho, a impareiali-
dade me é facíl ; e portanto continuarei com a vitaa
tranquilla e segura, sem temer o risco de ser con-
testado.

Ao menos 09 seus leitores me levarão em conta
esla qualidade.

No dia 12 do mez passado reunio-se aqui o

grande partido conservador, que como confessa o
mesmo correspondente do Pedro 11, já conta mais
de tresentas pessoas.

O fim dessa reunião foi, não a creação da junta,
mas promover umastibscripeão para haver dinheiro
para a eleição de selembro, e para alguns despezâs

que se tinha de fazer. .
Os chefes conservadores dizem que não são bes-

tas de carga, e qne a despesa deve ser á cusla de
lodo partido, ou anles dos partidários em massa,

que como servos da gleba estão adstrictos á este
dQ^or.

D'ahi a origem da caixa maçonica, para a qual'
assignou cada um dos chefes seis mil réis, devendo
fazer-se extensiva a mesma flnIa sobre todos.

Pobres partidários, que não sentis o soberbo
desproso, com que sois tratados, e nem conheceis

o meio ariificioso, com que vos querem obrigarv

pondo em contribuição o produeto de vosso honesto
trabalho, quando não se tom em vistas senão pôr
a mão em vossas bolçàs 1

Decidiu-se afinal, port tantos tantosque labores,
que o produeto da subscripçüo, que, segundo me di-
zern, não chega para um almoço de um frade de
Alcobnça, piam em poder de um parente do Sr. Be-
nicio, que foi preferido ao simplório Amorim, ao
Epaminondas, Ernesto é a outros referidos no Novo
Methodo.

Alguns ficaram descostosos pela logração, e prin-
cipalmonle o Callisto Amorim, que lem coberto de
apodos e doestos o tol Benicio, e especialmente o
juiz Assiz, a quem chama de—marombeiro, e cau-
sador ile todas as intrigas desta comarca. Falia cm
urn livrinho, que diz ler o Assiz, d'oii(le lem salti-
do todos os males, como da bocela de Pandoraí
mas não se anima a dizer quem fez de Epimelheo
pari» abril-a, por temer que esse homem se lembre
(l.i sedula inutilizada e recolhida dedusentosmil réis,
que lhe deu em pagamento como boa •, pelo que o
fez andar aqui á passo de cão, e protestou prival-o
por uma vez do direito de votar.

Estes factos ebtão aqui no domínio do publico; o
collector Amorim bem o sabe; e quem poderá af-
firmar se a tão josto motivo de resenlimenis não se
ajuntou a logração da caixa para escusar aquelle
procedimento de Amorim, como resultado de um
transporte invencível de cólera?

O Assis assegura que nunca mais se apresenta-
rá n'essas reuniões de povo, quando se tratar de pro-
mover siibsçripção, pois não eslá prompto á ser ri-
dicularisaiio e alô apupndo em publico.

Parece susceptível de mais, qim quer mostrar
agora, ou antes uma susceplibilidade calculada.

O incidente mais desagradável que so deu foi o
seguinte que presenciei:—.quando algumas pessoas
firam chama dos pelo prepoeiro Pedro Jaime, para
assignar a subscripção, dizem que o criòlo Joeé Ma-
uoel, pois nâo o conheço, senão d'/iquella oceasião,
satura um pouco enfadado, proferindo estas pala-
lavaas— scmilhanle lembrauça de finlar os pobres
por esse meio devia servir de vergonha elerna aos
seus autores—Ao que respoudeu o Assis—assigno,
asfigne ; e depois que o crioulo velho assignou, so-
prou as bochechas, e disse para o Ernesto que inde-
ferisse a petição d'aqnolle insolente, e desse a terra
lem aforamento ao Anlonio José, que merecia mais*
ale porque podia arranjar alguns volos para a elei-
ção de selembro.

O Ernesto, que diz que não sabfe como se
bossa faltar a um pedido do Assis, na câmara pro-
poz que o aforamento fosse dado de preferencia ao
Anlonio José, pois aseim era de vontade do seu amo
e senhor, e taes cousas fez o pobre José Manoel sal-
lon pela janella.

Até hoje o juiz Assis ainda não instaurou o pro-
cesso de responsabelid/ide contra o escrivão Faça-
nha, eneih remetteu a carta falsa para o delegado
proceder ao corpo de dilicto, como requisitou; je
tem decorrido quasi dous mezes, e talvez tenha de
decorrer dez annos ! /

O Assis ha de fazer seu qui'pro quo n'esle nego-
cio, como costuma fazer em todos em quo pôde in-
ten ir como autoridade ; e por lauto o falsificador
deve estar Irnnquillo com a promessa que leve. O
Pedro lie a Constituição contarão depois a historia
a seu geilo : os seus redactores, se tivessem cons-
ciência, e forem capases de remorso, um dia hesi-
larão entre amoral universal que qualifica de crime
toda a injuria e toda calumnia, e seo sentimento in-
terior, que lhes faz admirar o mentiroso e calum-

niüdor; O tempo se encarregara' de mais.

João Palino diz alto e bom som que nao faz
caso, pois lem o Assis; e ninguém o pôde censurar

por isto, pois muitos conhecem, por experiência, o

que vale um juiz político frenético, servindo de ins-
trumcnlo nas mãos. de seus adversários. E' por isso

que o juiz Assis tem sido lão defendido ifaquclles

jornaes, c que se teme.) tanto a sua remoção. Esle

pois, como polilico, tom m-istrado as qualidades de
um instrumento, o que m/iis ae admira nos chefes.

Sendo João Paulino intimado, ha tres dias, do
sentença do juizo municipal absolvendo JüaéSabino»

^
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em um processo do crime de injuria por quetxa do

mesmo, respondeu ao escrivão que não so importa-

va, e qne João Sabjrio havia de pagar as custas para
oqueuippcllou immediatamente para o juiz de di-

reito. E não teria rasão, quando affinno que esse

juiz praticando escândalos judiciários, tem na qua-
lidadede ch^fe se constituído um instrumento nas

mãos de seus amigos políticos?
O que por aqui tem a pparecido; demais impor-

tante nestes últimos dias, foi uma justificação que o

Assis manclcu dar por um seu valido de nome Se-
bastião Baptista Vaz, para provar súppostas irregu-
laridades no prneesso da eleição de eleilures, e os

pretendidos excessos eevidencias do eK-delogadode

policia, o digno lenente-coronel Raymupdo Pinto.
Ojuiz municipal marcou o dia 50 do mezVpr.as-

sado, e mandou citar o que lovou miiilo a mal o
Benioio, quesuppunha dar urna justificação a seu

gosto, sem sciencia da autoridade, aquém se queria
acausar calnmniosamente.

A justifienção foi dada em tres dia.-;, o deposerüp
seis testemunhas escolhidas e indicadas pela jusiííi-
cante. Apezar da boa escolha, nada ü,isserão,e de
seus depoimentos se deduz somente o plano quo
h iivé ,;e caluinnjar-se por este meio o nosso ami-
go. O taTBeriicÍQ íic>.u como qne Fu-miiíadn com o
ic.-uliatUi da justificação, eo .p< bre Sebastião reli
mu-se para um canto i»!a sala, edeclarou na presen..-
ça de muitospessoas, que eslava certo que nâo pou-
dia provar o decidido na policio ;mas que não poude
nogar~se a exigência, qua lho fizerâo, t» por isso uãc
havia de pagar as cuslas, que havíAo de subir d'al ¦

gibeira de quem lhe.pedio semilh/into faror.
Isto foi dilo na presença do próprio juiz munici-

pri e do muitas pessoas importantes, que ficaram
compadecidos do papel, á que se prestou es.t*c mi-
seravel.

Era um gosto ver o Benicio levar o tempo em
requerer vista para arrancar a justificação, e ató

para falíar sobre documentos juntos aos aulos; elle
ainda não poude conhecer a naturesn do processo
nãs justificações: c cousa difficil!—Dizem me quo
o juiz indeferira essas petições e que o tal Benicio,
tem dado cavaco por não ter podido vomitar as ca-
lumuias e diatribes, que tinha preparado contra o lo
nente-coroneleseus amigos. A loucura (Fosse Be-
nicio só tem dado para calumniar e maldizer, se ti-
vesse um pouco de. coragem, e se lhe fnsse"rcco-
nhecida um grau de perversidade demais, teríamos
nâo um maníaco, mas um homicida ou mesmo um
malfeitor bestial.

Fur*ccionOu a junta de revisão de qualifica-
çãod'(tósa parochia, aom a devida regularidade,
QDseryva.nd« no processo de qualificação as prescrip-
ções (S ki: não houve exclusões e nem inclusão de
phosphvros; mas nem por isso os dignos membros
do conselho ficarão livres das pedradas do Sr. Bo-
nicior veremos.

Sejam qualificados todos que tiverem as condi-
ções legaes, do-se liberdade ao povo, e o partido
liberal nunca perderá eleição n'esta fregüezia, como
nunca perdeu nos nefastos \A annos do domínio
conservador.

Q inverno tem escasseado, e senão chover logo
se perderá quasi toda a plantação. A Providencia
se amorceie de nós, e não queira punir-nos mais
com este mal, além dos outros que soffremos todos
os dias da justiça dos homens.—Vale.

[Carta particular)

EDITAL-

cional de fregüezia d'esta capital, afim de que as

pessoas que tiverem de requerer o seu direito,o fa-

çam no devido lempo por si ou por seus procurado-
res; e para que elíegue a noticia a Iodos os interas-
sados e allcgarnào possam ignorância, mandei pu-
blicar o presente edital pela imprensa que &ejá ali-

xjido na portada malriz da fregüezia.

Cidade da Fortaleza cm 27 de maio de -18G8.

7.o.ferino Dutervil Ferreira eSilva

Presidente do conselho.

iNflUNCIOS.

Vkc-cousulado dallalia no
Ceará.

Por este vicc-consulado se faz saber a Salvador
Baronl", que deve quanto antes prestar contas ao
abaixo assignado,d o espolio do fallecido sabdito ita-
liano, Braz Siparra,, sub pena de não o fazendo, ser
chamado a juizo.

Vice-consulado de Italia no Ceará, 20 de maio
pe -1803.

Joaquim José Barbosa,

Delegado cm isular.
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J O bacharel Beinvindo Gurgel do Ama-
ral pôde ser procurado toH.os os dias
ti leis, para o exercicio de sii» profissão

ffifóM
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tle advogado, na casa de sua residência
i} á rua Formosa li. 157, ou na Tlu'SOura-

ria de fazenda.
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N9esia l;y|io se dirá quem
vende nieia ãuMã de eaclei-
msr&wmeMs e unia liâiiea.

AcEftfií.B"âíl©-se «SIs/nolvBíBa si socie-
dade que n'esla praça girava sob afirma—-Salgado.
Souza & C.a—em conseqüência do falíecimento do
snuiu Francisco Luiz Salgado, os abaixo assignados1'
sócios sobroviventes da mesma firma, fazem publico
que em 50 de marco próximo passado eonírairani
com a Sr.a I).a Virgínia da Rocha Salgado uma no-
va sociedade commercial iPesla mesma praça &';b a
rasão dc — ViiVA Saí.gado, Souza & C.a—a qual tenra
a si a responsabilidade e liquidação do aclivo c pas-
sivo d'aquolla exlincUi firma.

Ceara 6dea'brii de -ISGS.
José Luiz de Sousa.
Svaqúim du Rocha Moureira Snnior.

111 a carroça

Lcvaiiio-saoconüeci-iieBi-
lo do respeitável pubiico, e com especialidade ao
corpo do cemmercio, que n'esta dala lémosconlrahi-
do uma sociedade conirnerçial que girará seb a fir-
ma--{«02aas!S Ük Csasülaa.—

Ceara -Io de maio dei868.

João Anastácio Gomes.

Silverio Martins da Cunha.

O abaixo assignado pre-
vine ns pessoas a quem o presente aviso interessar

para que nõò facão negocio algum com uma letra da

quantia de -I49$000 rs. passada por seu sogro Ma-
noel Ferreira Franca Guedes a Manoel Zeferino de
Craslro, morador na povoação do Coité, desle ler-
mo, por que a obrigação conlrahida èfalça, como se
verá da seguinte exposição: SoipIo França Gue:les,
devedor á Zeferinn de 160 arb. de algodão, passou-
lhe. 3 Iclias: 2 de 50' arb. e 1 de GO. Em ajuslo de
contas, apparece uma quarta letra de 50 arb. apre-
isentada por Zcferino, assignada por Guedes.

Esle homem inexperiente vendo a semelhança
de sua letra, com assignatura d-aquella que se lhe
apresentava, e não se lembrando rio numero exato
das obrigações passadas ao seo credor, pagt u as 3

primeiras, e reformou a 4a na importância do -159$

Alguns tempos depois, camlirmatido as assigua-
luras, o envocando suas reminicericias, chegou ao
conhücimenlo de que sua firma fora falsificada para
e lho extorquir a quantia referida de -149$000 rs;. I

A letra alludid.i, e cuja firma fura falsificada, já
se acha em puder oa PromofUria Publica, que terá
de proceder na lurma da lei contra o falsário.

lato posto, para que ninguém, allegar ignorância

possa, o abaixo assignado prevene a lenipo.

Balurité, 12 de Maio de 1868.

Francisco Correia Lima.

mMüe-
com rociai de ferro cm per-
feilo estado, com uma ex-
céleúteijimlâ de boi§; iiesla
l-vpo&raphia se áh*k« quem
ã veíidè, lambem se dá a
cineira carrear eesia cr

melacão0
ià"

de

que faz o ahaixo assignado contra a insinuação ma-
|igna,que fez publicar o Sr. Antônio Pereira Ba-ptista
no ./or/ia/ n. -101 (IchoiiHem.

E' verdade que vendi ao dito Sr. as obras dc pra-
ta que menciona, recebendo do mesmo wma letra
de 300$ réis, que já a negociei com o Sr. iM. Blum
e outra de 200$ réis firmada pelo Sr. Anlonio Gas-

par da Siheirn.a qual lambem já a tenho negociado.
E' falso que iÜubisse a esse Sr.; as obras são de

pr.alav.-e elle qi'as comprou esponUmcamenlo.
Fortaleza, 9 de maio de 18GS.

Carlos Roos.
rmeiMlo o aoaixo assigua-

do comprado o anuo passado ao francez Carlos !lo-
sas um crucifixo, e uma salva, garaniindo-llié elle
ser tudo ue prata pela quantia de 500#000 réis, da

qual recebeu lago 200$000 réis, e passou letra do
500#000 réis; Verificando-se não ser praia, e que
fora perfeitamente illmíido por dito francez: avki

que ninguém faça ne;>ocio algum com a mencionada
letra, que está disposto a propor lhe a competente

acção.
Pompeu, 17 de abri! de 1SGS.

Antônio Pereira Baptista.

Zeferino Dutervil Ferreira e Silva, cavalheiro da
Imperial Ordem da Rosa, e capitão da 5a eom-

panhia do Io batalhão de infantaria da guarda
nacional da fregüezia da cidade da Fortale-
%a, etc. etc.
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*3 á pooeos dias,vei_*Faço saber que cm virtude do art. 9o do decreto
n. 1,130 de 12 de março de -1855, c de ordem su-

F:rior,íoi designada a 2a dominga do mez de ju- de CD1 SCUS 0ffi$$£U$.
nho próximo vindouro para ler lugar a reunião do 1
Cünseljio de revisão da qualificação da guardana-'
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NOVA. MEDIDAS E PEZOS EM D0A8 LIÇÕES
POR

Obra muito ulil o necessária para a mocidade

veiule-se nesta Typ. a 500 rs. o exemplar [sm
MV_ÍSO.)

Albano ,C5_ Irmão coei-
prao patacões c moedas de
ouro de qualquer qualida-
cie.
Gearav- Tve D e O. (fctXs.^Kü- FülUMOM n.- W
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